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Termo de Ajustamento de Conduta - SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP                       
                                                                                     

      Belo Horizonte, 22 de março de 2022.
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM
CONDOMÍNIO PORTAL SUL E A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO
AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM-CM) PARA ADEQUAÇÃO
DO EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.
 
Pelo presente instrumento, CONDOMÍNIO PORTAL SUL , qualificada conforme
Anexo I deste Termo, doravante denominada COMPROMISSÁRIA, firma o presente
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC  perante a SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM-CM)
com endereço na Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, Rodovia Papa
João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, neste ato representada
por seu Superintendente, qualificado conforme o Anexo Único deste Termo,
doravante denominado COMPROMITENTE, nos termos dos arts. 32, § 1° e 108, § 3°
do Decreto Estadual n° 47.383 de 02 de março de 2018, observadas as cláusulas e
condições seguintes:
CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD), os dados pessoais das partes e de seus
representantes estão indisponíveis publicamente, sendo que as informações
necessárias à validade do presente instrumento encontram-se no Anexo
devidamente protegidas conforme legislação;
CONSIDERANDO que, conforme previsto no art. 225, caput, da Constituição
Federal, onde todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, compreendido estes,
consoante o art. 3º, da Lei Federal nº 6.938/81, como o “conjunto de condições, leis,
influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, abriga e
rege a vida em todas as suas formas”;
CONSIDERANDO o dever das autoridades ambientais devidamente constituídas de
coibir atos lesivos ao meio ambiente;
CONSIDERANDO que no Estado de Minas Gerais as atividades e empreendimentos
modificadores do meio ambiente estão sujeitos à regularização ambiental de suas
práticas, em conformidade com o porte e o potencial poluidor, subordinando a
instalação e operação dos mesmos à obtenção de autorizações ou de licença
ambiental, nos moldes disciplinados pela Lei 21.972, de 21 de janeiro de 2016; pelo
Decreto 47.383, de 02 de março de 2018, e pela Deliberação Normativa COPAM nº
217, de 06 de dezembro de 2017 e alterações posteriores;
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CONSIDERANDO que prevê o art. 32, § 1°, do Decreto Estadual n. 47.383/2018 que
a continuidade de operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente
ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo dependerá da assinatura de
Termo de Ajustamento de Conduta – TAC – junto ao órgão ambiental competente,
independente da formalização de processo de licenciamento;
CONSIDERANDO a necessidade de se formalizar processo de licenciamento
ambiental em âmbito estadual, conforme recomendação do Ministério Público, apesar
de iniciado o processo de licenciamento junto ao Município de Belo Horizonte, em
2007;
CONSIDERANDO que foi formalizado, em 26.04.2019, junto a SUPRAM-CM o
processo administrativo n.º 57838383/2019 de Licença Ambiental Simplificada na
modalidade LAS/RAS, que posteriormente recebeu orientação pelo seu indeferimento,
conforme “Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) n.º 62/2020”,
tendo sido tal decisão objeto de recurso administrativo, ainda pendente de análise por
essa Secretaria;
CONSIDERANDO que, em reunião do dia 14 de janeiro de 2022 junto à Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, foi ajustado a
formalização de novo pedido de Licenciamento Ambiental na modalidade LAS/RAS,
através de nova solicitação (esta já apresentada sob o n. 2022.01.01.003.0002868
no sistema SLA);
CONSIDERANDO que, através do processo SEI n. 1370.01.0003734/2022-38, foi
apresentado pela COMPROMISSÁRIA, em 26.01.2022, o pedido de formalização de
Termo de Ajustamento de Conduta para garantir a operação até que se ultime a
análise do licenciamento;
CONSIDERANDO o Despacho 126 (41472574) e seu respectivo Anexo (41473293),
ambos elaborados pela Diretoria Regional de Regularização Ambiental – DRRA para
fins de subsidiar a tomada de decisão bem como o estabelecimento das
condicionantes para a formalização do termo;
CONSIDERANDO que o empreendimento vem operando sem licença ambiental e
sem TAC, o que ensejou a aplicação de medidas administrativas em circunstância de
irregularidades apuradas sob a luz do Decreto Estadual n. 47.383/2018, através dos
Autos de Fiscalização n. 218414/2022 e de Infração n. 290123/2022;
CONSIDERANDO que as estruturas necessárias à operação do empreendimento já
se encontram implantadas, sem necessidade de novas obras ou intervenções;
CONSIDERANDO que o empreendimento, que já se encontra em operação, é fonte
geradora de emprego e renda para cerca de 700 (setecentos) trabalhadores,
conforme dados do requerimento (41308631);
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo
com as seguintes disposições:
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO COMPROMISSO
Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e dos prazos
para operação do empreendimento até a obtenção da devida licença ambiental, nos
termos do art. 16, § 9° da Lei Estadual n. 7.772/1980; bem como para a execução do
controle de suas fontes de poluição, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o
meio ambiente, inclusive com a reparação dos danos eventualmente causados, de
acordo com o prazo estabelecido no cronograma de execução constante da
CLAUSULA SEGUNDA. O processo de licença simplificada – LAS/RAS, bem como o
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presente TAC, contemplará as seguintes atividades:

Atividade Código Área
Útil Classe

Atividades e empreendimentos residenciais multifamiliar,
comerciais ou industriais previstos no art. 4º-B, da Lei
Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos ao
licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018

E-05-
07-0

5,35
ha 4

 
PARÁGRAFO ÚNICO  - O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta as
outras espécies de certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza,
exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, marcadamente, licença
ambiental, autorização para intervenção ambiental e outorga de direito de uso de
recursos hídricos, que, por ventura, façam-se exigíveis, e que deverão ser tratadas
exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo cabível e autorizadas por
decisão do órgão competente.
 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES A SEREM OBSERVADAS PELA
COMPROMISSARIA
Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA se obriga a executar as medidas ambientais
indispensáveis relacionadas a seguir, observando-se para tanto, rigorosamente, as
condições e os prazos assinalados, visando ao controle e à mitigação dos impactos
negativos associados às suas atividades operacionais.

Item Cláusula Prazo

01 Formalizar processo de licenciamento ambiental, contemplando
todas as atividades desenvolvidas no empreendimento

90 dias a
contar da
assinatura
do TAC

02

Para os resíduos sólidos abrangidos pelo Sistema MTR-MG:
Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de
Resíduo – DMR, emitida via Sistema MTR-MG, referente às
operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados
pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme
determinações e prazos previstos na Deliberação Normativa
Copam 232/2019
 
Para os resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema
MTR-MG: apresentar, semestralmente, relatório de controle e
destinação dos resíduos sólidos gerados conforme quadro do
Anexo II ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-
MG.
 
Obs 01 – Portar documentação comprobatória do envio dos
resíduos, explicitando a quantidade recebida e a forma de

Observar
os prazos
dispostos
na
Deliberação
Normativa
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destino final, nos casos de envio a incineradores, aterros
industriais e sanitários, que deverão possuir Licença de
Operação dos órgãos de controle ambiental competentes.
Obs 02 – As notas fiscais de venda e/ou movimentação de
resíduos deverão ser mantidas disponíveis pelo empreendedor,
para fins de fiscalização.
Obs 03 – As doações de resíduos deverão ser devidamente
identificadas e documentadas.
Obs 04 – O programa de automonitoramento dos resíduos
sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG,
elencados no art. 2° da Deliberação Normativa n. 232/2019,
deverá ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das
formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de
documentos.

Normativa
COPAM n.
232/2019

03
Comprovar o tamponamento provisório/definitivo do poço
tubular (área do depósito da loja Leroy Merlin) em coordenadas
Lat. 19º59'26"S e Long 43º57'23"W por meio do relatório
técnico fotográfico elaborado por profissional competente.

30 dias
após a
assinatura
do TAC

04

Apresentar estudo de tráfego de veículos, acompanhado por
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente
aprovado pelo órgão competente do município de Belo
Horizonte e de Nova Lima, conforme Art. 2º da Deliberação
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018.

90 dias
após a
assinatura
do TAC

05

Apresentar Relatório de acompanhamento de
manutenção/tratamento de processos erosivos e recomposição
florística da Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN
Portal Sul, mantida pelo empreendedor, acompanhado por
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  Na ocorrência de
inconformidades deverá ser apenso o devido plano de ação com
as atividades e prazos de execução firmado por profissional
competente e com a ART especifica.

90 dias
após a
assinatura
do TAC.

06
Comprovar  por meio de relatório técnico e fotográfico
firmado por profissional competente a operacionalidade do
Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS do
empreendimento.

30 dias
após a
assinatura
do TAC

07
Comprovar a instalação de dispositivos de prevenção de
mortalidade de avifauna em eventual colisões em áreas
envidraçadas das lojas do empreendimento.

90 dias
após a
assinatura
do TAC.

08 Apresentar um Plano de Prevenção e Combate a Incêndios
Florestais na área da RPPN Portal Sul, do empreendimento.

30 dias
após a
assinatura
do TAC.

09

Comprovar o cercamento integral do perímetro do
empreendimento, bem como da RPPN Portal Sul, delimitando a
área de atividade antrópica (lojas, acessos e depósitos). A

90 dias
após a
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09 área de atividade antrópica (lojas, acessos e depósitos). A
comprovação deve ser evidenciada por meio de relatório
técnico/fotográfico contendo a planta planimétrica com legenda.

assinatura
do TAC.

10
A presentar um plano de inspeção e manutenção das estruturas
de contenção dos taludes e de dispositivos de controle de água
pluvial do empreendimento.

90 dias
após a
assinatura
do TAC.

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Não poderá a COMPROMISSÁRIA realizar novas
intervenções ambientais ou em recursos hídricos sem o devido documento
autorizativo do órgão ambiental competente, tampouco ampliar ou implantar novas
atividades sem o prévio licenciamento do órgão ambiental.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos estabelecidos na CLÁUSULA SEGUNDA
contam-se a partir da assinatura do presente Termo de Ajustamento de Conduta.
PARAGRAFO TERCEIRO - a COMPROMISSÁRIA deverá comunicar à
COMPROMITENTE, 30 (trinta) dias antes do vencimento de qualquer prazo, a
impossibilidade de cumprimento de obrigações assumidas, apresentando
requerimento de alteração de prazo ou de conteúdo, instruído com justificativa
devidamente comprovada, informando nova data, se for o caso, para execução, sob
pena de ser constituído(a) em mora.
PARÁGRAFO QUARTO - As alterações de conteúdo aceitas pela COMPROMITENTE
se efetivarão após a emissão de Nota Técnica sucinta e Ofício de informação
à COMPROMISSÁRIA.
PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de prazo aceitas pela COMPROMITENTE
serão comunicadas à COMPROMISSÁRIA mediante ofício.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO
MONITORAMENTO
Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle,
fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão ambiental
fiscalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de
sanções administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE poderá realizar
vistorias na área do empreendimento objeto deste Termo, objetivando verificar o
cumprimento das condições e medidas ajustadas na CLAÚSULA SEGUNDA.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
TERMO
O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do
presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior descritos na CLÁUSULA SEXTA, ao
que segue:
a) Suspensão/Embargo total e imediata das atividades;
b) Multa de 4.500 Ufemgs por obrigação descumprida (CLÁUSULA SEGUNDA);
c)  Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente,
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notadamente, o Decreto Estadual n. 47.383/2018;
d) Encaminhamento de cópia do processo administrativo à Advocacia Geral do
Estado – AGE – para providências quanto à execução do presente TAC e demais
medidas cabíveis.
 
CLAUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO
O presente Termo de Ajustamento de Conduta produz efeitos a partir de sua
celebração, tendo eficácia de título executivo extrajudicial, consoante o disposto no
art. 5°, § 6°, da Lei Federal n. 7.347/85 e art. 784, II, VII, da Lei Federal n. 13.105/15
(Código de Processo Civil).
PARAGRAFO ÚNICO - Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário
da Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade
avaliados quando de sua elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou
advindo de outros que ensejam nova avaliação de mérito administrativo, este Termo
poderá ser revogado.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO
A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações,
condições e prazos estabelecidos no presente Termo, desde que comprovadamente
decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393, do Código Civil
Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser imediatamente
comunicada e justificada à (SUPRAM/SUPPRI), que, se for o caso, fixará novo prazo
para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), mediante ofício
encaminhado à COMPROMISSÁRIA.
PARÁGRAFO ÚNICO - O encerramento definitivo das atividades da compromissária,
por si só, não autoriza o inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo,
devendo ser analisado pela COMPROMITENTE o cumprimento das medidas acordadas
para equacionamento do passivo ambiental gerado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO
O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga o cumprimento, em todos os
termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus eventuais sucessores, a qualquer
título, responsáveis pelo empreendimento ou atividade.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO
SIGNATÁRIO
O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a
legislação, sendo que, caso se verifique irregularidades, o Termo poderá ser
declarado nulo, com responsabilização do agente envolvido.
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de
sua celebração, com a possibilidade de prorrogação justificada por igual período.
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O requerimento para prorrogação do Termo de
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Ajustamento de Conduta deverá ser protocolado até 30 (trinta) dias antes do seu
vencimento e não importa em prorrogação automática. A prorrogação sé se efetivará
após a assinatura do termo aditivo pelas partes, permanecendo válido até
manifestação da COMPROMITENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A concessão da Licença torna sem efeitos as obrigações
ainda vigentes constantes da CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo, desde que
contempladas no processo de regularização ambiental.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir as questões decorrentes
do presente Termo de Ajustamento de Conduta, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, passando todos os documentos referidos no presente termo,
inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritos nele estivessem.
Belo Horizonte, 21 de março de 2022
 
Pela COMPROMITENTE:
___________________________________ 
Superintendente da SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA
 
 
Pela COMPROMISSÁRIA:
___________________________________
Representante legal do empreendimento

Documento assinado eletronicamente por José Marcílio Nunes Filho, Usuário
Externo, em 01/04/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Baliani da Silva,
Superintendente, em 01/04/2022, às 16:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 43918150 e o código CRC B3E82AB8.

Referência: Processo nº 1370.01.0003734/2022-38 SEI nº 43918150
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 40 – terça-feira, 05 de abril de 2022 diário do executivo Minas Gerais 
ANExo ii

Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1436014/3 JoAo PAuLo MArTiNS DoS rEiS ASP iv A iv B 31/01/2022

04 1617684 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 229, DE 04 DE ABriL DE 2022 .
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
 Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do ProcessoJudicial nº 5001467-50 .2020 .8 .13 .0143 em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora .
resolve:
 Art. 1° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública,conforme Nota Técnica SCPrH/DCCr Nº 176/2017, em cumprimento ao ProcessoJudicial nº5001467-
50 .2020 .8 .13 .0143 .
 Art. 2° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização da carreira.
 Art .3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 04 de abril de 2022 .
roGErio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1379923/4 BruNo DiAS ASP i C ii B 23/06/2020

ANExo ii
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1379923/4 BruNo DiAS ASP ii B ii C 23/06/2021

04 1617680 - 1

 IV– Subsecretaria de Fiscalização Ambiental– Sufis:
 a)Elisângela Aparecida Tonon de Oliveira – Masp1147969-8;
 v–instituto Mineiro de Gestão de águas – igam:
 a)Lilian Márcia Domingues de Resende –Masp1.072.874-9;
vi –instituto Estadual de Florestas – iEF:
a) Thamiris Lopes Chaves – Masp 1.363.879-6;
b) Leonardo Vieira de Faria – Masp 1.066.496-9.
 Art . 3° – o GT atuará pelo prazo de duzentos e setenta e dias, a contar 
da publicação desta resolução .
 Parágrafo único – o prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa do coordenador do GT, a ser apresentada com 
antecedência de até cinco dias do término do prazo inicial .
 Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 1º de abril de 2022 .
Marília Carvalho de Melo

 Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

Renato Teixeira Brandão
 Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
 Diretora-Geral do instituto Estadual de Florestas

Marcelo da Fonseca
 Diretor-Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas

04 1617633 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Aguinaldo Maia da Silva, Industrialização da mandioca para a 
produção de farinhas e polvilho, Conceição dos ouros/MG, Processo 
nº 1321/2022; 2) Cooperativa Agro Pecuária de Boa Esperança Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, ilicínea/MG, Processo 
nº 1323/2022; 3) Medida Certa Comércio de Ferro e Aço Ltda., 
Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Varginha/MG, Processo nº 1322/2022; 4) Posto Mantovani Eireli, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Andradas/MG, Processo nº 
1324/2022; 5) Posto Parada Certa Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Madre de Deus de Minas/MG, Processo nº 1326/2022; 6) Sigo 
MG Transportador revendedor retalhista Ltda ., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Guaxupé/MG, Processo nº 1327/2022; 7) Turilessa Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, varginha/MG, Processo nº 
1343/2022; 8) Móveis 2K Eireli, Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Passos/MG, Processo nº 
1359/2022; 9) Auto Posto Cachoeira Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Cachoeira de Minas/MG, Processo nº 1388/2022; 10) Auto 
Posto Denilson & Samira Ltda ., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Bom Repouso/MG, Processo nº 1389/2022; 11) CTRP – Cooperativa de 
Transportes rodoviários de Passos Ltda ., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Passos/MG, Processo nº 1400/2022; 12) Fábrica de Tecidos Santa 
Margarida S/A, Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê, Guaranésia/
MG, Processo nº 1402/2022; 13) Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, São Lourenço/MG, 
Processo nº 1399/2022; 14) Biochar Technology Ltda., Formulação de 
adubos e fertilizantes, Lavras/MG, Processo nº 1414/2022; 15) Danilo 
Rossato Venâncio Eireli, Confecção de calçados de couro, Pratápolis/
MG, Processo nº 1409/2022; 16) Elcio Dutra e Cia Ltda., Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, São Sebastião do Paraíso/
MG, Processo nº 1413/2022; 17) Lear do Brasil Indústria e Comércio 
de interiores Automotivos Ltda ., Fabricação de peças e acessórios para 
veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas 
flutuantes, Lavras/MG, Processo nº 1412/2022.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é até 03/08/2023:
1) Mangels Industrial S. A., Fabricação de peças e acessórios para 
veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas 
flutuantes, Três Corações/MG, Processo nº 1366/2022.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Mina .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Real Incor Ltda., 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Careaçu/MG, PA SLA nº 1391/2022, Classe 2. 
2) Extração e Comércio de Areia Bebedouro Ltda., Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Guaxupé/
MG, PA SLA nº 1392/2022, Classe 2. 3) Tartaria Empreendimentos e 
Serviços Ltda ., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Santo Antônio do 
Amparo/MG, PA SLA nº 1411/2022, Classe 3 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, como 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Município de Monte Belo, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Monte Belo/MG, Processo nº 1073/2022 . 
CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de instalação e Licença de operação 
concomitantemente: 1) Mineração Café Ltda., Extração de rocha para 
produção de britas, Santa rita de Caldas/MG . Processo nº 4429/2021, 
Classe 3 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES . vALiDADE: 
08/05/2030 .
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: 1) Mineração 
Barroso indústria e Comércio Ltda ., Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Prados/MG, Processo nº 3409/2021, Classe 3 . CoNCEDiDA CoM 
CONDICIONANTES. VALIDADE DE 08 (OITO) ANOS.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas .

04 1617294 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Gimisson Jose Ribeiro - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - São 
Gonçalo do Abaeté/MG . Processo: 1442/2022 .

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Buriti Armazem Geral Ltda - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Unaí/MG. Processo: 
1430/2022 .

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .

04 1617564 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta dos processos abaixo identificados:
1) Inalcor Alimentos Ltda., abate de animais de grande porte 
(bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.), Corinto/MG, Processo 
SEi/Nº 1370 .01 .0060134/2020-47, Processo nº 29/2021 . vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 01/04/2022. 2) 
Condomínio Portal Sul, atividades e empreendimentos residenciais 
multifamiliar, comerciais ou industriais previstos no art . 4º-B, da 
Lei Estadual 15 .979 de 2006, desde que sujeitos ao licenciamento 
ambiental estadual nos termos da Deliberação Normativa Copam nº 
222, de 23 de maio de 2018, Belo Horizonte/MG, Processo SEi/Nº 
1370.01.0003734/2022-38. Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura: 01/04/2022 .

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) SPE Parque Eólico 
Serra Talhada Ltda ., usina eólica, Santana de Pirapama/MG, Processo 
nº 1435/2022, classe 1 .

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

04 1617484 - 1

conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH

 DELiBErAÇÃo CErH-MG Nº 482, DE 4 DE ABriL DE 2022
 Altera a Deliberação CErH nº 421, de 21 de setembro de 2018 que 
estabelece a composição do Conselho Estadual de recursos Hídricos – 
CErH – para o triênio 2018 – 2021 .
 ASECrETáriA ExECuTivA Do CoNSELHo ESTADuAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art . 43 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e o art . 1º da 
Deliberação Copam/CErH-MG nº 23, de 30 de dezembro de 2021;
 DELiBErA:
Art . 1º – A alínea “d” do inciso iii e a alínea “a” do inciso iv do art . 
1º, da Deliberação CErH nº 421, de 21 de setembro de 2018, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
III– (...)
d) (...)
1º Suplente: Henrique Damásio Soares
 (...)
IV – (...)
a) (...)
2º Suplente do 2º Titular: Maria Teresa viana de Freitas Corujo – 
instituto Guaicuy – SoS rio das velhas” .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 4 de abril de 2022 .
 vALÉriA CriSTiNA rEZENDE

04 1617671 - 1

DELiBErAÇÃo CErH-MG Nº 480, DE 23 DE MArÇo DE 2022 .
Aprova a Autoavaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do 
Sistema Estadual - referentes ao 3º período do Ciclo 2 do Programa de 
Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das águas - Progestão .
oCoNSELHo ESTADuAL DE rECurSoS HÍDriCoS DE MiNAS 
GErAiS– CErH-MG,criado pelo Decreto Estadual nº 26 .961/87, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual 
nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999, e seus regulamentos,
DELiBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a autoavaliação das metas estaduais referentes 
ao 3º período do Ciclo 2 do Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão das Águas – Progestão, conforme anexo único 
desta deliberação .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de março de 2022 .
Marília Carvalho de Melo

Presidente do Conselho Estadual de recursos 
Hídricos de Minas Gerais

ANExo ÚNiCo
Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de águas 
no âmbito do Sistema Estadual

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela 
Gestão das águas - ProGESTÃo/2º ciclo

META ii .2 – variáveis Legais, institucionais e de Articulação Social

variáveis Nível 
Alcançado(Autoavaliação)

1.1) organização institucional 4
1.2) Gestão de Processos 2
1.3) Arcabouço Legal 4

1.4) Conselho Estadual de recursos 
Hídricos 5

1.5) Comitês de Bacias e outros 
organismos Colegiados 4

1.6) Agências de água ou de Bacia ou 
Similares 4

1.7) Comunicação Social e Difusão 
de Informações 3

1.8) Capacitação 4

1.9) Articulação com Setores usuários 
e Transversais 4

META ii .3 – variáveis de Planejamento

variáveis Nível 
Alcançado(Autoavaliação)

2.1) Balanço Hídrico 3
2.2) Divisão Hidrográfica 4
2.3) Planejamento Estratégico 4

2.4) Plano Estadual de recursos 
Hídricos 5

2.5) Planos de Bacias 4
2.6) Enquadramento 3
2.7) Estudos Especiais de Gestão 4

META ii .4 – variáveis de informação e Suporte

variáveis Nível 
Alcançado(Autoavaliação)

3.1) Base Cartográfica 4

3.2) Cadastro de usuários, usos e 
interferências 3

3.3) M o n i t o r a m e n t o 
Hidrometeorológico 5

3.4) Monitoramento de Qualidade 
de água 4

3.5) Sistema de Informações 2

EDiTAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
077/2022, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PorTAriA/NuCAD/
CSet - SEJuSP/PAD Nº 077/2022, publicada no Minas Gerais de 19 
de fevereiro de 2022, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
artigo 225, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor FERNANDO 
MorEirA DE NovAES NETo, Masp: 1 .374 .565-8, para comparecer 
perante esta Comissão Processante, instalada na rua A, nº 55, praça 
Governador Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na cidade de uberaba 
MG, CEP: 38065-470, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, 
endereço eletrônico: corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da oitava e última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento 
do disposto nos artigos 216, incisos v e vi, c/c artigos 245, caput e 
parágrafo único, e 246, inciso i, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos i 
ou iii do referido Diploma Legal; sob pena de rEvELiA e designação 
de defensor “ex-officio”.

uberaba, 01 de abril de 2021 .
Juliana Gonçalves Cherin

Masp 1 .377 .979-8
Presidente de Comissão

01 1617098 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
010/2022, ronaldo Figueiredo Lira, conforme PorTAriA/NuCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 010/2022, expedida pelo Secretário de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, com extrato publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais de 17/03/2022, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CiTA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na 
rodovia Papa João Paulo ii, nº 4 .143, edifício Minas, 3º andar, Cidade 
Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31630-
900 nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, telefone (31) 3915-
5848 . No entanto, em decorrência da situação de emergência em Saúde 
Pública no Estado, causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), 
informamos que estamos em regime Parcial de Teletrabalho e deverá ser 
realizado prévio contato, através dos correios eletrônicos da comissão: 
comissao.sejusp@gmail.com; ronaldo.lira@seguranca.mg.gov.br; no 
prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Procedimento Disciplinar 
Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele 
atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural, em razão de fatos ocorridos no âmbito do Centro 
Socioeducativo Horto, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, por suposto descumprimento de dever 
funcional que, em tese, resultou em condutas omissivas e ou comissivas 
nos registros de controle e apuração da sua frequência laboral nos 
meses de novembro de 2018, fevereiro, maio e junho de 2019, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
no artigo 216, incisos v e vi, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso i, com incidência no artigo 250, inciso v, todos na forma 
da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos i, iii ou vi do referido Diploma Legal c/c artigos 3º 
e 4º do Decreto nº 47 .788/2019, sob pena de rEvELiA: processado 
JEFFErSoN PErEirA BArBoSA  - MASP 1 .389 .264-1 .

Belo Horizonte/MG, 25 de março de 2021 .
ronaldo Figueiredo Lira

Masp 1 .146 .635-6
Presidente de Comissão

25 1613281 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
001/2020, Evandro da Silva Soares, conforme PorTAriA/NuCAD/
CSet - SEJuSP/PDS Nº 001/2020, publicada no Minas Gerais de 30 
de janeiro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA e CiTA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado Cristian Leandro Rodrigues 
de Faria MASP 1 .187 .674-5 para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rodovia Papa João Paulo ii, nº 4001, Edifício 
Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo 
Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, telefone (31) 
3916-9735, e-mail comissaoter74@gmail.com no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, tomar conhecimento de Aditamento 
de Portaria, no respectivo Processo, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos atribuídos, que caracterizam, em tese, ilícitos 
administrativos, conforme portaria inaugural e aditada, conduta que se 
comprovada remete ao descumprimento do disposto nos art . 216, 217, 
245, caput e parágrafo único, art . 246 e artigo 250, inciso ii todos da Lei 
869/52, estando sujeito as penalidades administrativas previstas no art . 
244, inciso i, iii e vi, da Lei 869/1952 c/c art . 12, parágrafo único da 
Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .155 de 21 de 
agosto de 2009 sob pena de rEvELiA . Cristian Leandro rodrigues de 
Faria - MASP 1 .187 .674-5 - ProCESSADo No PDS 001/2020

Belo Horizonte, 29 de março de 2022 .
Evandro da Silva Soares

Masp 1 .095 .635-7
Presidente de Comissão

29 1614640 - 1

 ExTrATo DA PorTAriA DEPEN
N° 20/2022, DE 01 DE ABriLDE 2022

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo PuNiTivo 
Nº1450 .01 .0186186/2021-68

 Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 9223428/2019 (Presídio 
de Itajubá e Presídio de Santa Rita do Sapucaí).EmpresaSabor Original 
Alimentação e Serviços LTDA, CNPJnº 32 .441 .297/0001-17, com sede 
na Avenida vitória, nº 482 - Praia de Carapebus, Serra/ES . Práticas 
previstas no inciso vi do art . 3°e nos incisos i, ii, iv evi do art . 4° da 
Resolução SEAP n°49/2017, puníveiscom sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n°45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal n°8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros 
designados para a sua composição, nos termos das Portarias GAB . 
SEAP nº 006 de 12 de março de 2019 .

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 01 de abrilde 2022 .
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
04 1617511 - 1

 ExTrATo DA PorTAriA DEPEN
N° 21/2022, DE 01 DE ABriL DE 2022

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo PuNiTivo 
Nº1450 .01 .0033456/2022-14

 Descumprimento de cláusulas do Contrato n°9245661/2020 
(Penitenciária de Formiga I - Pen-FMG-I, Presídio de Arcos - 
Pres-ARC-I, Presídio de Lagoa da Prata I - Pres-LGP-I).Empresa 
NuTriDorES rEFEiCÕESCoLETivAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº17 .813 .148/0001-48 , sediada na Praça Prefeito Mario Carneiro, 
nº 1406, Centro, Dores do indaiá/MG . Práticas previstas no inciso vi do 
art . 3°e nos incisos i,iv, v e vido art . 4° da resolução SEAP n°49/2017, 
puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (de 
acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual 
n°45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n°8 .666/1993 e no 
artigo 7° da Lei Federal n°10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros 
designados para a sua composição, nos termos das Portarias GAB . 
SEAP nº 006 de 12 de março de 2019 .

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 01 de abrilde 2022 .
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
04 1617519 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
 rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/FEAM/iEF/

iGAM N° 3 .129, DE 1º DE ABriL DE 2022 .
 institui Grupo de Trabalho para acompanhar e prestar subsídios 
técnicos relacionados à atualização do Plano de Energia e Mudanças 
Climáticas de Minas Gerais e do Inventário de Emissões e Remoções 
de Gases de Efeito Estufa .
A SECrETáriA DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E 
DESENvoLviMENTo SuSTENTávEL, o PrESiDENTE DA 
FuNDAÇÃo ESTADuAL Do MEio AMBiENTE, o DirETor-
GErAL Do iNSTiTuTo ESTADuAL DE FLorESTAS E o 
DirETor-GErAL Do iNSTiTuTo MiNEiro DE GESTÃo 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso iii do §1° do art . 93 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, o inciso i do art . 10 do Decreto n° 47 .760, de 
20 de novembro de 2019, o inciso i do art . 14 do Decreto n° 47 .892, 
de 23 de março de 2020, o inciso i do art . 9° do Decreto nº 47 .866, de 
19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista a Lei nº 21 .972, de 21 de 
janeiro de 2016;
 rESoLvEM:
 Art . 1º – Fica instituído Grupo de Trabalho – GT – para acompanhar 
e prestar subsídios técnicos relacionados àatualização do Plano de 
Energia e Mudanças Climáticas de Minas Gerais edo inventário de 
Emissões e Remoções de Gases de Efeito Estufa.
 Art . 2º – GT terá a seguinte composição:
i –Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam:
a) Alessandro Ribeiro Campos – Masp669.414-5, que o coordenará;
b) Renata Maria de Araujo – Masp 1.1507.56-3;
 ii–Subsecretaria de regularização Ambiental – Suram:
a) Mariana Figueiredo Lopes – Masp 1.147.160-4;
 iii–Subsecretaria de Gestão Ambiental e Saneamento – Suges:
 a)Rosa Carolina Amaral –Masp 1.077.277-0;
 b)Diogo Soares de Melo Franco –Masp 1.147.096-0;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202204042351340140.
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